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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR
EXIBITÓRIA  DE  DOCUMENTOS.
RECONHECIMENTO  DO  PEDIDO.  JUNTADA DO
CONTRATO  EM  SEDE  DE  CONTESTAÇÃO.
HOMOLOGAÇÃO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 487, III,
A,  DO  CPC.  SEM  CONDENAÇÃO  EM
HONORÁRIOS.  IRRESIGNAÇÃO  DA  AUTORA.
ALEGAÇÃO  DE  DESNECESSIDADE  DE
APRESENTAÇÃO  DO  PEDIDO  NA  VIA
ADMINISTRATIVA.  ARGUIÇÃO  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL.  CONTRATO  APRESENTADO  EM
JUÍZO.  SENTENÇA  QUE  HOMOLOGA
RECONHECIMENTO  DO  PEDIDO.  SEM
CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS.  NÃO
CONHECIMENTO DO APELO.

– É certo que a existência de interesse recursal
não  está  unicamente  ligada  à  questão  da
sucumbência,  mas  deve  o  Recorrente  demonstrar
que,  ao menos em tese,  espera do julgamento do
recurso, uma situação mais vantajosa do ponto de
vista  prático  do  que  aquela  posta  na  decisão
impugnada.

- Na hipótese, inexiste interesse  recursal,  eis
que eventual acolhimento do Recurso não acarretará
nenhum  proveito  à  Recorrente,  que  já  obteve  a
exibição do documento pretendido.
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Vistos etc. 

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Maria  de  Fátima

Pereira,  inconformada com a Sentença de fls.  90/94 proferida pela Juíza da

Comarca  de  Lucena,  que  homologou  o  reconhecimento  da  procedência  do

pedido, deixando de condenar as partes em honorários de sucumbência. 

Nas razões recursais, a Apelante alega a desnecessidade de

formulação  de  pedido  na  via  administrativa  e  a  configuração  da  pretensão

resistida, pugnando pela reforma da Sentença, para ser julgado procedente o

pedido (fls. 97/106). 

Não houve apresentação de Contrarrazões (fl. 110).

A Procuradoria  de  Justiça  não  emitiu  parecer  de  mérito  (fls.

117/118). 

É o relatório.

DECIDO

A Autora/Apelante sustenta a desnecessidade de formulação de

pedido na via administrativa e a configuração da pretensão resistida. 

Revendo a Sentença, constata-se que não houve sucumbência,

tendo em vista que a Decisão homologou o reconhecimento da procedência do

pedido, considerando para tanto a exibição voluntária do documento em sede

de contestação. 

Desse modo,  atingido  o  objetivo  pretendido com o processo,

bem assim, não havendo condenação em honorários de sucumbência, forçoso

reconhecer que a Apelante/Autora não tem interesse recursal. 

José  Carlos  Barbosa  Moreira  bem  delimita  o  conceito  de
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interesse recursal, no sentido de que  "(...) A noção de interesse, no processo,

repousa sempre, ao nosso ver, no binômio utilidade  + necessidade: utilidade

da providência judicial  pleiteada, necessidade da via que se  escolhe  para

obter essa providência. O interesse em recorrer, assim, resulta da conjugação

de dois  fatores:  de  um lado,  é  preciso  que o recorrente  possa esperar,  da

interposição do recurso, a  consecução  de  um  resultado  a  que  corresponda

situação  mais vantajosa,  do ponto de vista prático, do que a emergente  da

decisão  recorrida:  de outro  lado, que  lhe  seja  necessário  usar  o  recurso

para  alcançar  tal  vantagem ."1  

É  certo  que  a  existência  de  interesse  recursal  não  está

unicamente  ligada  à  questão  da  sucumbência,  mas  deve  o  Recorrente

demonstrar que, ao menos em tese, espera do julgamento do recurso, uma

situação  mais  vantajosa  do  ponto  de  vista  prático  do  que  aquela  posta  na

Decisão impugnada.

Na  hipótese,  inexiste  interesse  recursal,  eis  que  eventual

acolhimento do Recurso não acarretará nenhum proveito à Recorrente, que já

obteve a exibição do documento pretendido.

Por  tais  razões,  com fulcro  no artigo 932,  III,  do  CPC,  NÃO

CONHEÇO DO RECURSO. 

P. I. 

João Pessoa/PB, ___ de maio de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator

1(in  Comentários  ao Código de Processo Civil, volume V, Editora Forense, 7ª edição, Rio de Janeiro,

1998, pág. 295). 
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